
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
Gabinete do Prefeito
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Irt. 12 .... 1*'1oa O Poder .!~,Recutivo cmt;ol'izado a co.n.tr-a

"tal' firma eS,pecial.izada !i&l'eL serviço de terra'pla.n~am, executada ....

n'uma área de 5 Km., m;;Jliu ou. m,anQS aO' ,preço de f"râ~ 35,00 (trinta.el
oinco c:.ru"~ei!·os) lJ 01' fi.QI'a. sem mai$ defJ,pesEt.$.

§ I:7nieo ..• {} serviço a ciMa ~e raiare o artigO' all~erioX'

é exeou.tad.O na I<~szendalV1utldo~ijovoJ na BQl.-l;rada que de.,aanda a OolÔ-/

lúa Botelha. e Vendramiui.

Art. 2g .•••Jl)ica. ainda o Poder Execu.tivo autorizado a /

dedu~ir ~"$ 20.000,00 (Vinte Y;..ilCl'lAzeiros) da verba 06 aervi~os ....
Urbanos - .3. o.O.o. 06 Deiil,pesaa Correntes - 02 .De:El.p~HlIa$ Variável .•..

com :lPessoal.

i~r't. 3il' .••• 1.;;st1!i1. ""oi entrará em vigor ,na dl:ata de sua ....

pUblicação, t'uvoga,das as di..s.@Qt!liç'õe$ enlCO$ltrário.
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